
Lei nº 861, de 27 de maio de 2011.

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio ao consepro e  dá outras providências.                                                                           



             Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

              FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
 
 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro no valor de até R$ 7.000,00 (sete mil reais) ao Conselho Comunitário Pró-segurança Pública do Município de Westfália – CONSEPRO, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.220.319/0001-46.

 
 
Art. 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a aquisição de móveis, equipamentos, coletes balísticos, manutenção e sistema de ar quente na viatura e demais itens afins para as atividades da Brigada Militar de Westfália.
 
 
Art. 3º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de notas fiscais com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio. 
 
 
 Art 4º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64.




Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de maio de 2011.










Sérgio Marasca









     Prefeito 

